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Santo Antônio clo Lest
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SECRETARIA

I GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 08/20 1 9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativô para a futura e eventual aquisição de materiais de construção para manutenções
prediais e fabricação de manilhas, visando atender as necessidades das secretarias municipais de
obras, saúde e educação, conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Seúoria,
através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

tônio do Leste - MT, 26 de julho de 2019
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Santo Antônio clo

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

GOVERNO M UNICIPAL
Wendo um novo'tempo, construindo uma nova história

. ADM.2017 / 2020
PORTARTÀ N'. 537 tztt',t .

DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MrGrrEL ' rosÉ BRUNETTA,
hefeito Mr:nicipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que. the são
conferidas por Lei, especificamentê o
artigo 37 da Constituigão Federal e,

os da Lei
17 de 14, de

o servidor
o de GERENTE DE

âe 14 de novembro de

a Secretaria
necessiirias para a

3e, - Esta Portaria ent'a em vigor

Artigo 4' - Revogam-se as dispos'rcões

GABANETEDO PREFEITO.
EM: 4DE OVEMBRODE 077

Municipal de A
. execução desta portaria.

na dat4 de sua fubiicação.

em contrário.

e

MUNICIPAL
a@santoantoniodoleste. mt.gov.br

ra À - No ?írz - rarrrim s:nra Inâs - Fone: 166) 34gg-logo - cEp: 18.62g-000 - santo Antônio do Leste/MT
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Àfte-se Ba dab supr-á

PORTÂRIA t{' 03íilrú17 DE 2í DE Í{OlrE[BRÍ, IE 20í7.

sÚi,s.Jr-Â: .ÍxsFÔE soBRE Â noEAçÃO ÍrO SERVIIDR OAI{IE-
REUS SGHÍ{EIOER PAlr FtsC|ALtr/AçÃO F @ÍÍtR rO ir OB'
2Oí7 E DÁ OUTRÁS PROVloÊ CIAS'.

o Prêblto Muniohel de s.nú. RItâ óo Tórde, E Ldo dâ lhb e§o,
fto uso dê üJaa atrihriiõaa Laab. raoh,§:

RESOLVE:

art 1.. NotÍEaÍ o a.wldoÍ hdal R€u. SdrpU.., cPF .ob n' 0ÍZ3aa.
591-40, corno Flrcd do Conffio ír' 68i2Oí7, trtts obl.b á: .quhhao da
soràr,.r€ dê arqurvo paía lloaírcl]n.,|b, OaaÊicbÉtno ê vb,.E!'.o da
imegên6 vh ,rdê lo.âl p6r. 01 u.Érb3 sln .ünrE e .qLd.lçâo dê lllrrE
&yvlêw paír uso dê hpa€aúrr, pal! l,r!o do aFtrtrro de ralo r, vkado

.atêrúêr a nêcassidsda da tcc,lbú r'I]ôLlPal dG aúd6.

^Ít 
?. Etiâ poítáÍiâ antra arn vboí íra rrú (b r-tr F.túaáÉo.

AÊ 3.. Ravog.ÍDaô danal. dbpoahõ-.ttr co.úádo.

PREFET1URÂ Í{,I{ICIPAI- I'C SAlrÍA RTTA oo TRÍVEI-AÍO, ESTÂI'O

-QÊ MAÍO GROSSO, EI,l 2í DE Í{OVE BAO DE 2017.

GON HOEPERS

PREFEITO MUI{ICIPAL

,§ORÍARlA NO 03í5/20í7 DE 2t OE NOVEiíBRO DE 
''7

sÚif,Jr-& "Í{oirÊtA MElraRos D coirsEjro oE aurGrÍaçÃo
ESCOLÂR, PÂRA O AUÂDRIÊIIIO 

'I7 
Á M E DÁ OI'ÍRÂS PROVI.

DÊNCIAS".

OSENHOR E@ HOEPERS, PREFEtrO M.,XICIPAL oE SâIÍÍA TA
I)o TRIVETÁTO, ESTÁDO DE T,IATO GROSSO, O USO OE SUÂS
ATRIBUIÇÕES OIJE LHE SÃO COiIFERTDA,S POR LEI, E

. Conaldaaaido quê â pE-nta ablçao r!eaí€{, êtÍi bdaa aa .uar hã,
pêhr noÍriea coíraLntGa rDt Ld irunlcrpal n.. 2372Í17 dê (E da íl.Ílo da
z§.
RESOLVE:
Art í. - NorÉar or aaCuhba nÉm.!íoa qr Êrao a coaÍpoclção ô CoíF
Bêlho dê ÀtrrnaaÉo Etcobr:

^êpÍEaêrt nlê do Podaa Eraqrthro:

rtulâr Ana CítírBô6 dê Sore. @üo - CPF: 7txi.68320t4]

uplírtq Edh. SalêL V.íot@ - cPF . Ul .1@2ê47
RepI€aênlaltê do S{mllD atoa PÍgÉaaorü:

Titulân Anirt d. Aíuda - CPF: elE 75í{X
Suplcnto: V6idêú.L Co.üo Coô- CPF: 7qN8 6fi63
i:Ilar: Altgêlâ l,laíie Soâr!. - CPÊ 96.1Cl.St DO4

Supl€nt : Cclíne RêCinâ M.ndG. do6 Ssnb.-aPe @8.434.5@33

ReprÊBêntenta do Scgmanb doa PaB dê Aluios:

Tihller Andtrâ Elizah PêElrà - CPF: Aú9.91.1.3O1-íO

Supleítê: Aô. P.uh C.rgln Vchinl - CPF:019.gI).íAt§
TilrlaÊ Jemim VaL.qu.. Drêholl- CPF: 8C4274.19í-{9

Suplênte: Ro.. H.r+t S.lbêt- CPÉ Oí,ü9).511-2!l

Rêp.Bêntanto do Sagrnenb da Socbdada Clvil;

TinI hc llonk AparlcS. d€ s.nb. - cPF: g!43€rr.4Í 1-{x

SupkÍrt!: ÁJ...and.. da SIva Caído- F.E !+- CpF: @ j.86.78t-{I2

dàrroruni(*ral.o.g/íüadm . wu/w..mm.o,g.b. 186 Assinâdo OioitâlrEnte

P.M.s.A.

Í&hn LudrE taârb Sêibêl C.pocci - CPÉ @0.975.291 -s2

§rplú!.: ElzrrE Jo.. C.rdGo B.nÉ - CPF: @1.659./§í -«)

A PÍ.ô5r. lÀrfcfâl & Sârto Àü'.5 do L.vêrgor - MT. .E.\rás d. lua
ÍrÍtloalr Oítcbl, bíÍr. p.fuho G lnbí€..ados. qrê âÉ lldbçào m írb-
drtd.d. PrBgâo PÍr.sírcbl-SRP, oàrêtÀ.rldo o Registro dê prrço p.r.
Ílrúra a a{ar|fual conúr.Éção rra €llpÍEG. 6spacializad. p.ia irEnu-
he& pÍÊrrciürr.. co.rêtiva hctrhdo pêçae oÍúin.b dou geiuha3
a ínb da obn aapecblizâda êm aFÍE[l6 odqltológlcor e hospfbh-
Íú dr SctúrL ltunblp.l dê Sddê do Munbhio dê S.nto Anfihio
da LavaÍgaa .1,ÍÍ, coarío,rllê e3 êspêdÍic+6€a cDntH.3 no TêÍmo dê
Mdnda dcab êdltal a êm sê{|s anaxoa.

Á rs.ao..á ,!.rts .b àts atarw, do.lh U dê d3aemâ'o dê 2017,

O lrlb.ldo Edtel êrÉon!.-€€ dbpq vel na ÍnbgÍa no SêtoÍ ds Ljctbçôes.
ô lnbí!3aba padarto íêdràí grá,lüaírntê no altê da prehllurâ munhl-
Fl, atl\rúa do andar!ço Nwslêtêryá'fiLgov-br, dJ aollcieÍ ao SôtoÍ d€
udtrçõc p.b .{n ! íoíbca@/ere,g. ilgal&.
S.Ífo Arürnio do f.6v€rg€Í - ilT. 21 dê rÉverÊro dê 2O17.

Udhn B&dc Rczüd6

Êlgo.iE

Po.t rh GreP/ãl7

MUNICIPÂ]- DE SAT{TO ANÍÔNlo OO LESTE

PREFEITURA IíUIIICIPAL DE SÂIITO ÂNTONIO DO LESTÉ
PORTAJ A tP. 537'2017-

IqTEL.plsÉ BRUI{EÍTÀ P,Ehb raw ch€, ds S.Íio tuüir{o dô Le.-
b, Ed.do d. llsb e!.6o, rD uêo ô g@o.s ãtlbriçôês quê lhê €o con-
ÊrrJaa poí tal, ê.pêdícamênte o a.dgo 37 da CorÉdtrtÉo Fêdêr€t e.

Co.r8&êaando o3 dbposilivos da L€i Municipat ôo 67012017 de 14 de no-
vlmblo d. 2Ol 7.

RE]SOLVE:

Ârtlgp 1. - NOMEÂR o Bêívidor p{blico êÊüvo, SP. RorÉldo Mâíins dê
AÍFúrl, pqÍr o cârlo de GEREIÍTE DE CTDADE deda pÍêÊiturà, côôtbr-
rE Lrll üur{dpel n 67ll/2017 d614 dô riovêrÍüío de 2017.

Arttp ? . O.f.'tfrln., ! Sêc..lariâ litunblpat dê Admintí.âÉo e pta-
tÉiatlanto guê tornê as provilênêias necê+sárias paÍã a exêcuçfu
(taaà pôít rb.

Àtlgp lr' - Bla Porta-riâ êntrã eln vláor Írá dáâ dê slrá publlcaçáo.

22 de Novêmbro dê 2O'1 7 . Jonâl Otsial Elê6ni:a do. MúlcÍpb3 do Erfado de Mãto Gro3sô . ANO Xll I N' 2.869

ÂÊ ? - A pÍ€aerig DortaÍb eíüa em vigoí rla dats de sua publlcâçáo.

AÁ l' - R6,ogaítaa ú (r.ílab dkpoat$€e cm cdilraô.
daENEÍE Do pREErÍo túuuctpÂL E saÍtra ruTA rc TRryELA-
ID, ESÍÁIrO DE ÍtlATO OROSSO, EItl 21 ÍrE I{oVEMBRO OÊ 2o'í?.

E@N }IOEPERS

mfo l&.rúdp.l

R.eaüÊ.., PrJblhuo* ê

Alü(a- al. data aupra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A!'ITONIO DE LEVERGÉR

avtso oÉ ucÍTAÇÂo PRocEsso AITMtNIsTRAÍtvo o8ír20í7
PREGÃO PRESÉXCI.AL Í{.' 02612017 _ SRP

avlso DE LrcÍTÂcÂô

PROGESSO ADr ISÍRAnVO WmaT
PREo,ÃO PRESEXCT/AL N.ô Ot6r20l7 - SRp



Artígo 40 - Revogam-se âs disposições ern contrário.

GABINEíE DÔ PREFEITO.

Etí: 14oE NoVEMBRo OE 2.017

MIGUELJOSÉ BRUNETTA

PREFÉIÍO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPÂLDE SÁNTO ÂI.ITONIO DO LESTE
TERMO ÂDITIVO 026/2017

TERMO AOITIVO DE COI/TRATO DE N'. G}72O17

Pelo presenlê instrumênto aditivo contrafual regHo pela Lei Federal

n.- 8.6ê6 de 21 dê Juhhodê í.993. ê e Mêdidâ PíôvisóÍia no- 18|4 dê 27
de Feveíeiro dê 1.9s4 Íesofuem eitíe si, ne méhor fôÍma de dirêito,
como partes:

CoNTRÂTANÍE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTo aNÍoNlO Do
LESTÉ, Estado de Mato Gro.s.sô Pe-ssoâ Jqidtcâ d. olreito Publico Muni-

cipaÍ, com sede administ'ative à Rua A, n'S7-Jardim Sanb lnés, nes-
ta Odêdê, devidarnente InscÍitá no CNPJ sob o n' 04.217.36?Jm1-9O,

íêpresenhda nêsle eto pelo atual Prefeito MunicíÍêl SÍ. MIGUEL JÔSE

BRUNETTA portador da Cédula de ideitidade R,G. no 1.427.5n sSP/PR/-\PF 
sob o n'326.c84.3@.53 e;

CONTFTAÍADO:LETICIA RODRIGUES ELOY DIÁS, PoÍhdoí (A) & é.
\_.dule de ldeoúdade RG sob no. 2921533-1 sEsP/MÍ ê lnscdlo no CPF/MF

sob o n" 041.091.í7í-27 e r€sider{e e Rua tl, S/N, BainD: Santa lnês, nes-
te cidede dê sacto Arúonio do Leste - MÍ, tÉÉoúem cêlebr8í o prEser{e

Tenho Aditivo ao Corir.to n'. 09f20í7 suletbndo-6€ às noÍÍÍâs lÍlternas
da cont-átânte, flaqullo quê coúer indêpendenb de t'arrscíiÉo, màdian-

É as Cláusulas e condhões a seguir es{abelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - [P ÔBJETO

Constilui obieto do presenê Termo Âditivo a suplenÉnhÉo de piâzo de

ccntrato dê N. os7,t2ol7, original à cúUsULA PRIMEIRÂ aríe aos mo-
tÍvos de forF maio( alheio à vonbde das partês, conÍoÍrE sêgrê:

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAçÃO

Flca acrêscertado â CúUSULA PRIMEIRÂ do Cor{rato dê No0972017,
o píazo de 01 (um) mÀs e 13 (teze) dlas, VENCENDO EM 2212120 í7.

cLÁUsuLA TERoEIRÁ - JUSTIFICATTVA E FU NOÂMENTo LEGAL

A necessidade de implementaÉo deste Terrrp Aditívo ao Contrato origi-
'nel, iustifcã-so pela nec€ssidadê de continüdede da presâÉo de seM-

,-<rs por paÍle do servldoí bêín côíÉ pele necêssidâdê quê a mêsrÍra de-
' impenhe suas funÉes por um pedodo meioí que estabelecidos no con-

.trato oaigirÉ|, obsewando o limÍê esÍabêlecido na Lej MuriclFl n í3í
2OO5. Este adilivo encoítra seu fulcro Lgal baseado rE Àrt, 65 de Lel 8.

\v ô66, de 2'l dê Junho de 1.993.

cúUsULA aUARTA -DA VrcÊNcIA

O píeserie Teírno Aditivo entÉ.á em vlgor na dah de sua assioáura, vi-
geodo concômitantemerde ao Coíhâto orlgirÉíio.

E, por assim estarem justos e contíatados CONTRATA TE E CON-
;RATADo, mútuámêhte assinam o prê.sênlê Íermo Adltivo, poí si ê
seús sucêssorês, em 02 (dsas) viâs de lguel Íonne ê leo( rubricâdos
parê todos os fihs de direÍto, êm pÍêsênça de 02 (dues) têstemunhas.

Sânto Aniônio do Llste -MT,09 dê Novembro de20í7.

Í,IIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefêito Municipel

LEiICIA ROORIGUES ELOY OIAS

Cont etedo (a)

TESTEMUNHAS

dlariorflrnicípal.oíg/.nvamm - !w.w.amm,org.br 1a7

u22 de Novembío dê 2017.. Jomâl Oicial Efé'8ôn!:o dos.Mun'Éjbírs do Esúado de Meto Grosso . ANO Xll I N' 2.85S FIS

RU

Nome:

RG:

Nomea

RG:

PREFEITURÁ MUNICIPALOE SANTO ANTONIO OO LESTE
TERMO ADITIVO (2712017

TER.IúO ADITIVO DE CONTRATO DE Nô. 077/2017

Pelo preseítê instrumento aditlvo contratual regido pela Lêi Federàl
n',8.666 de 21 de Junho dê 1.993, eâ Medidâ Píovisória nD.434 de27
de Fevêrêiro dê 1,994 resolvefi êntíe si, oa mêlhor foímã dê diÍêilo,
como partes:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIGIPAL DE sANTo ANToIiIo Do
LESTÉ, Eslâdo de Àrãto Gíossô Pessoa Ju'idlca de Diíeito Publico Munl-
dpel, com sede admlnistFtlva à Rua A, n' 367 - Jardim Saria lnês, nês-
h Cldade, devidanEnte lnscrita no CNPJ sob o no 04.217.3620001€0,
rcpresênhda nêstê alo pelo ahral Prefeito Munlclfal Sr, MlcUÉL JoSE
BRUNETTA poíiadol- de Céduh de ldenídade R.c. n. 1.427.5r/ SSP/PR
ê CPF sob o n' 326.G4,3@.53 ei

CONÍRÂTADoi EUETE APARECIDAGOMES sOAREs, poítadoÍ(â) da
édulà de idenftade RG sôb n'.í4S7133-O SSP/MT, e inscíÍo no CPF/MF
sob o rP 97í.422,141-72 é íesidente e Rua A, N@, Baino: ClarirÊo An-
bnlo Roquês, rÉ cidâde de Novo São Joeqúim - MT, r€soúêm cel'ebiàí o
prêsente Tenrb Adilivo ari CorÍkato n'- 0772017 suJe'rtando-se às riàrmas
irüêrnas da Côrüahntê, naquilo que coub€r lndêpendente de he.tscriÉo,
ÍÍEdiar e as Clá(§r.rhs ê cúndíçóês â seg uir eslâbelecidas:

ConsttJi objeto do presente TeÍmo Aditivo e suplementaÊo de prazo de
ConhatD de No oflf2ol7, odginalá CúUSULA PRIMEIRÂ, ante aos mo-
tivc de furF íElor, alheb à vonbde das parles, conÍoíme segue:

cúusuLÂ sEGUNoA..ALTEFÁçÃo

Ftca acÍescênbdo á CúUSULA PRIMEIRA do coft-ato de N. o-rl20í7,
o prazo de 0í (um) m€s e 16 (dezessels) dhs, VENCENDO EM "ii/12
Ã't7. j

CLÂUSULA TERCEIRÁ.'dUSTIFICATIVA E FUNOAMÉNTO LEGAI 
.

A nêcassidade de implemernaÉo dêstê Termo Aditivo ao Conkatj.odgi-
rEI, iuslífica-se peh necêssidade da continuldade da pÍestaçào de seívi-

ços poa parte do sêrvldor bem como pela neaessidadê que a rnesma de-
sêmpenhe suas funçóG6 por um per'todo íÍialor qúe estâbelecidos nô con-
Ho oíiginal, ob6er\rando o limitê eâbbelecido íta Lel Munidpêl rf í39
2005, Esde adltivo enconlnr seu fulêÍo legal taseado no Art. 65 da'Lêi 8,
666, dê 21 de Junho de 1.998. ,1

CúUsULA oUÂRfA -EiÂ VIGÊNCÁ

O prc6ente Tennô Aditivo enLani em úgoí na dala de sua assioaürra, vl-
gerüo concÉmlbnteínentê eo Cont'alo oíigináíio.

E F|or â,ssiÍn estarêm jú;tos e contrâtádos CONTRTATA,NIE E ôON-
TRATAm, mutJamente 6slnam o p.esenle Teílno Aditivo, ÉÍ si e
s€us sucêssotes, êrn 02 (duas) vias de lgual Íorma ê teor, rubricados
pal-a todcs os Íns dê diràito, ern presenç3 de 02 (duas) têíemúUhas.

Sento Antôn'ro do Lêste - lúT, 14 de Nove.nbro dê 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prêfeito Municlpâl .

ContÍetâdo (a)

TESTEM U N HÀS ,

Nomê:

i:

l

Assinado Digit€làbnle
.l



P.M.S.A.r
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste

Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :543
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:
Dotação : 1 5.452. 501 1. 2062.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de R.ecursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 35.289,11

c 6

Atenciosamente,

Coord

CPF:378'266.461-20

de

Rua Pímarêra. 959 - Jardim Bem Vrver

042í7362O00í-90 úercício: 2019

Emissáo: 01O7/20'19
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prima!/era, 969 - Jardim Bem yrver

042í rc6zmo1-90 ExeÍcício:

Emissáo

20í 9

01n7m19 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :327
O:'gão :02 PODER D(ECU-|-IVO

UnidAde :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : t2.722.5007.2036.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricáo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçâo

Saldo Orçamentário ; 43.404,98

Izain
407622/005

Grt: -. -.-';-'+r'1-20

Atenciosamente,

Coord



P.M.s.A.
Fts r{r ]

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

0421 7362r'0mt -90 Exercicio

Emissáo

zl19

01n7m19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :123
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122.5016. 2159.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.O2O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 23.626,63

[4
CRC-M 0076 5

Atenciosamente,

Coord

.õ.. ?7a.266.461-20

adet



P.M.S.A.
Fts !rt
RU

Rua P.imavera, 959 - Jardim Bem Vrver

o4217§2tom1-9o Exercício

Emissão

20r I
08/07/2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 572
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 15.452. 50 1 1.2173.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 2.263,02

Coo

CPF: 378.266.461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

0o76221o0s

Atenciosamente,

Izoia
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TERMO DE REFERÊxaa

1. DO OBJETO
1.1. Este procedimento tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aqui'
sição de meteriais de construção para manutençôes prediais e fabricação de mani-
lhas, visando atênder as necessidades das secretarias municipais de obras, saúde
e educação.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 O presente registro de preços tem por objetivo, futura e eventual aquisiçáo de materiais
a serem usados na fabricação de manilhas e manutenções prediais, no intuito da continui-
dade e objetivando a conclusão, da obra de instalação do sistema de drenagem desta ci-
dade e a manutenção dos prédios de instalação das demais secretarias supracitadas.

2.2Éde extrema importância essa obra, haja vista, a importância do sistema de drenagem
no meio urbano, para que se evite ajuntamento de água e outros resÍduos que esta possa
trazer, principalmente em período chuvoso.

2.5 Devido a necessidade de alguns reparos em algumas das instalações de secretarias, e
a correlação do objeto entre si, utiliza-se deste mesmo processo para aquisição de materi-
ais, visando economia ao município e maior agilidade aos processos.

2.3 A administraçáo em uso de seus poderes legais resolve, abrir processo licitatório para
o objeto supracitado, buscando a promoção do bem-estar, dignidade, saúde, segurança, e
todos os benefícios possíveis que esta possa trazer a sociedade.

2.4 Tendo em vista que alguns itens apresentados no presente Termo de Referência, já
fizeram parte de outro processo licitatório, no entanto, não obtiveram vencedores no cer-
tame realizado, pois, os proponentes apresentaram valores acima dos estimados em Edital,
na licitação modalidade pregão presencial 005/2019 - SRP, Processo No 044/2019, sendo
assim, estes compõem o quadro de itens para o novo certame, junto aos demais itens que
se objetiva aquisiçáo neste procedimento licitatório.

3. DAS ESPECTFTCAÇÔES

3.1 A ser entregue no Município.

ITEÀ,4 COD, TCE DESCRIÇAO OO PRODUTO UNID OTDE V,UNITARIO V,TOTAL

1 93042-7 TELA ALAMBRÂOO SOLDADA, MALHA
150 X 50 MM, COM 1,20 METROS DE AL-
TURA, EM FIO OE 2,3 MM. ROLO 25 ME-
TROS

UNID 35

2 75966-0 BLOCO OE CONCRETO 't9Xt9X39 CM UNID 5000

3 116784-7 BLOCO DE CONCRETO 14 X'19 X 39 CM UN ID 2000

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
AY. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 7862E-000 - Sanro Antônio do Leste/MT
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3.í.í Os Produtos deverão ser entregues no Município de Santo Antônio do Leste, e em
Local indicado pelo setor responsável, a administração pagará pelo produto colocado no
Município e em local indicado, devendo ser em valor único, sem gerar custos adicionais,
tais como, frete, pedágio, nota fiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

ITEM COD. TCE DESCRTÇAO OO PROOUTO UNID OTDE V.UNITARIO V.TOTAL
I 1539í0-8 AREIA GROSSA (PARA BUSCAR NA DIS.

TRtBUtDORÂ)
MT3 500

10 20090-5 PEDRA BRIIADA N'1 (PARA BUSCAR NA
DISTRIBUIDORA)

t\4T3 500

11 146201-8 PÔ DE PEDRÂ (PARA RETIRAR NA DIS.
TRIBUIDORÂ)

MT3 500

12 PEDRISCO BRITADO NÔ O ( PARÂ RETI.
RAR NA DISTRIBUIDORA)

À.4T3 500

TOÍAL Rt 1í2.480,05

Êl1

3.2.1 - A distância máxima para retirada na diskibuidora não poderá exceder a distância
total (ida e volta) de 500 (quinhentos) KM.

4. DAS OBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notiflcada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autoriza-
ção de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previslas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autorização de
fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a seguridade social (cND), o FGTS (cRF) e quitação de úibutos e contribuiçÕes munici-
pais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela pREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrênôia da espécie, forem

E-mail: licitacâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br 2

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-f080 - Cfp ZA6Z8-000 - Santo Antônio do Leste/MT

UNID 10004 411614-3 BLOCO OE CONCRETO TIPO CANA.
LETA 14 X '19 X 39 CM

5 200s0-5 PEORA BRITAOA NO O1 MT3 500

6 153910-8 AREIA GROSSA iTT3 500

PÔ DE PEDRA [rT3 5007 146201-8

PEDRISCO BRITADO N" O MT3 500

ÍOTAL R$ 297.719,16

3.2 - Retirar na Distribuidora:
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vÍtimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em co exao com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Não kansferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contrataçâo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contFtua!, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscali-
zaçâo ou o acompanhamento da execuçâo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudica-
ção desta licitação;

m) Atender prontamêntê a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para qüeseús empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRA-
TANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local de-
terminado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. o
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) o licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

E-mâil: licitacâo@santosntoriodoleste.mt.gov,br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sânta lnês - Fone: (ó6) 348&10E0 - CEP 7E62&000 - Santo Anrônio do Leste/MT
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deste Termo e da licitaçâo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não s sfaça
aos padrões especiÍicados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega lrealização dos produtos/serviços será de 05 (cinco)
dias úteis contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF) ou nota de empenho;

5. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa execu-
tar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pÂzo pata sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços exe-
cutados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é: R$ )üX)ü (XXXXXXXXX)

7.1. Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de
Educação ê Cultura e Secretaria Municipal de Saúde,

LJnidadê 09 Secretaria Mun. De Viaçâo, Obras e Serviços Pú-
blicos

Funcional programática 15.452 5011.2173 ManutenÇáo da Fábrica de l\ilanilhas
F icha 572
Dêspesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

N
Santo Antônio do LesteI Vivendo um novo tempo, construindo ur. nouo ffi

GOVERNO MUNICIPA

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

7.2. As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consigna-
dos para esse fim.
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Unidade 06 SecretaÍia Municipal de Educaçáo e Cultura
Funcional programática 12.122.5007 .2036 Mânutenção das Atividades da Sec. Mun. De

EducaÉo e Cultura
Ficha 327

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional pÍogramática 10.122.5016.2159 ManutenÇão e Encargos da Sec. De Saúde
Ficha 123
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 09 Secretaria Mun. De Viaçâo, Obras e ServiÇos Pú-
blicos

Funcional programática Manutenção da Sec. Mun. De Viação e Obras
Ficha
Despêsa/fonte Material de Consumo

B. DAS coNDrÇÕes oe FoRNEcTMENTo Dos MATERTATS

8. 1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-
tos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deveráo ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer
ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autentici-
dade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçôes, resultantes da fabrica-
ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por
sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
çôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posterior-
mente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo .,l8 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Ssnlâ lnês - Fone: (66) 34E8-1080 - cBp zgOlpooo - Santo Antôrio do Leste/MT
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9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no local determi-

nado pelo município.

,Io. ACoMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva lta Roberta Soares, no-
meada fiscal de contratos pela portaria no 188/2019 de 0210412019, publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.1 98.

11. PAGAMENTO

1í.'1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produ-
tos, mediante apresentação da nota Íiscal devidâmente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número é nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1 1.3. Caso constatàdo algiuma irregularidade nâs notas Íiscaislfaturas, estas serâo devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que motiva-
ram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas fiscais/fa-
turas;

í 1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação'definitiva dos materiais entrêgues;

í 1.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo dê Garantia dê Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota Íiscalffatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem banúria, emitida
através do Banco do Brasil, crediÉda em conta corrente da Contratada;

1 1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

1í.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-
cável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

E-mâil: licitâcâo@s8ntoantoniodolcste.mt.gov.br
Âv. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-
mentar;

12. COND|çÕES GERATS
í2.í. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste- MT, 01 de julho de 2019

EDEMAR MENEGASSI
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de I de.laneiro de 2019

I

fi*tCLAUDILENE DOS SANTOS
Secretaria de Educação e Cultura

Ponatia 00212017 de l deianeiro de 201 7

ELAI DE MA ORS
ade D e

Porta 256t20 de 03 julho de 2017

Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNrCLilsÀrl

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais

como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem

como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Ssntâ Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Sanro Anrônio do Leste/MT
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 08/20 1 9

DA: SECRETAR]A MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL TOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

r---F ar- rE

Solicitamos
procedimento
manutenções
referência em

julho de 201 9

o

de
para

Santo Antônio clo
Fls

ç-.JXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

fu",Claudilene Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Portanr n". 002/2017 de 03/01/2017
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RU
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE

CNPJ: 04.2 I 7. 3 62/ 0001 -90

o

PORTARIA N". OO2l20I7,
DE: 0l DB JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Plefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Srá. CLAUDILENE

S A
F O MUNICIPAL

OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETAzuO DE EDUCAÇAO E

ç-. CULTURA desta Pret'eitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.S[,
PUBLICA-S[,

CUMPRA-SE.

GABINI,TE DO PRBFEITO
E It) JANBIRO DE2OI7

o

Registrada na secrctaria de Admirristração e Plane a

local de costume, con lomre na legislaçâO !'

SECRETÁ

icada por afixação em

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

E
MONAL

MINIS

(66)

o

-FoRua A - N' 367 - Jardim Sa
- Santo Antônio do Leste/MT

EJAMENTO
I



DE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FÉRhS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) iIARIUZA
SANTOS OLIVEIRA OESTA PREFEÍTURA MUNICIPAL

tllGUEL JOSE BRUNETTA, ProÍlito Munlcipelde Sento Antônio do Les-
te, Estâdo de Mâto GÍosso, no ugo de suas aúibuiçôs€ l€gai8.

RESOLVE;

AÊ 10. ConcedsÍ íêries â (o) scwidor (8) MÂRlUzA SANTOS OLlvElRA,
en OAO12O17 e31101/2017. clm psíiodo aq'risitivo de 2410312015 a 23/
03/2016. com retomo âs suas ativi,lades em 01 de fev€reiÍo de 2017.

PaÉgraÍo Único-O (A) sêNidor (s) acirna dtado (a) Íeç€borá o sdicional

dê íérias p.ovislo em Lei.

AÊ 20 - D€terminar aos órgáos competêntes qus loms as pÍovidânci88

nece§sárias para a exêoJÉo degta portaria.

Aít 30 - Esla Portaria snlía em vigoí na data de sua publicaÉo, ÍBvogando

as di§posiçóos em contràíio,

REGISTRA§E

#r::
.:ABINETE 

DO PRÉFEITO

\-ir: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO iIUNICIPAL

Rêgistrâda na Secígtaíig de Administ sçág e Planejamento e Publicada
por afi.xação om local de costume. coníome na l€gislaçâo 9m vigor.

RONAU)O MARTINS DE AIIORIII

SECRETÁRO OE ADMINISTRAçÃO E PLAI.IEJAÍTIETITO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N".069/20í7

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) FRÂNCISCA
DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

]úIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍsito Municipal do Santo Antônio do Lss-
tlEstsdo de Msto Gros§o, no uso do slras akibulÉos lêgals.

lo.r.,
A.t l. - ConçedEr Éries a (o) seNllor (a) FRÂNCISCA DAS CHAGAS
SANTOS PERÉIRA, em 02J0112017 a311O1n017. clm p€ílodo aquisiüvo

. .2510112015 a 24101/2016, com retorno as suas atividades em 01 de fe-\rvereúo dê 2017.

ParágÍlfo Ú.lco- O (A) servido. (a) scima citado (â) rscsbgrá o adicional
de ,ériãs pÍBvisto êm Lei.

Art ?. DêteÍminâí sos óÍgâos çompstenigs que tome as providêndss
necesgârias paía a oxecuçào dêsta portada.

ArL 30. EstE PonsÍia enfe em vigor na dâta dê suã publicaÉo. rBvogenc,o
as disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUI,IPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANETRO DE 2olz
iI,GUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

R

DE: 0l OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíoito Municipald6 Santo Antonio do Les-
le. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuiçóes legais.

RESOLVE;

Artlgo 'to - NOMEIA I SÊ. CIáUDILEI{E OLÍVEIRA SANÍOS. pst.ê íes-
pondêr pôlo cârgo dê SECREIARIo DE EoUcAÇÀo E CULTURA dêste
PíeEiiura, ÇlnforÍne o Anexo ll da Lei Municipal nc 053/2001 de 28 de de-
zembro 2001 6 suas alteÉçôes.

Artlgo ? - Oeterminaí a Socretaria Municipalde Adm,nistíeÉo e Plâneja-
monto que tome a5 providôncias necegsáriâs pâra a execução desta poG

taÍia.

AÍtlgo 30 . Esia PoÍtaria gnt a em vigor ne dEla de suâ publicaçáo.

Artlgo 40 - Rsvogam - se as dbposiçógs êm contÉrio.

REGISTRA§E

PUBLICA.9E

CUMPRA§8.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrgda na sôcíqtsÍiE de Adminigtraçào e Planeiamento e Publicadâ
poí sfxeçáo em local de @stumê. conbrme ne logigleçào om vlgor.

RONALDO Í'ilARTlNS OE AMORIIú

SEcRETÁRto oE aDM|NtsrRÁçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N!.033/20í7

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEDE FÉRhs REMUNEPÁDAS A (o) SERV|DoR (A) ELIZÂBETH
ALVES OE OLIVEIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeilo Municipalde Santo Antônio do Le§-
te. Estado de Mato Grosso, ho uso de suas atribuiçõe§ legais

RESOLVE;

ArL 'lo - Conc€deÍ féÍias a (o) seNkjo. (a) ELIZABEIH ALVES DE OLI-
VEIRA, em 0210112017 I31/0'l/2017, com periodo aquisitivo de 2ZO1l
2015 a 21/Ot/2016. com íetomo as suas atrvidades em 01 dg fevereirg de
2017.

Parágraro Únlco- O (ô sorvidor (a) adrns Çitado (â) recoberá o adicional
de íêriâs pÍrvisto sm Loi.

Art. P - Determinar aos órgãos compet€ntes que torE as prgvidências
necessáÍras para a execução desta poÍtaÍia.

' An. 3c . Este ponaria entra em vigor na data de sua publjc€çáo, revogândo

I as disposiçôes em contrário.

I neorstnl.se
1"r".'"o..
| 
"rnr*"..' elgtNrre oo pRe:erto

3 de Janeko de 2017 ' JoÍnal Oficial EletÍônic! do8 Munlclpios do Estsdo de Mato Gro$o ' ANO Xll I N' 2.638

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N..009/20í7

Registrada ne SêcÍelaria de AdÍhinislração 6 Planejamento e blicada
po. sfxaçào em localdo cogtume. conÍorme na legislaÉo em vigoí

RONALOO MÂRTINS DE AMORIM

sEcRErÁRto oE AoMtNtsrRÂçÃo E PLÂNEJAMÉNTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESÍE
PORÍARtA No. 00220í7.

disriomllnicipgl.orght/amln . www_âmm.oíg.br
25A
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo Responsável

01951'19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

SoLICITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIçoS

Data

01t07 t2019

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DASEC. MUN- EDUCACAO
12 GABINETE OA SEC. UUN. EDUCACAO

Observação
REFERENTE A AoutstÇÃo DE TELA PAR.A sER uÍtLtzADA NA MANUTENÇÂo DA SECRETARTA DE ÉDUcAÇÃo Do MuNrcipto DE
SANTO ANTONIO DO LESTE

l!êm Cod. Produto Descíição d0 Píoduto
Descrição Dêtalhada do Produto

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObseÍvaÉo

10 0 12 GABINETE DA SEC MUN ÉD1 OO1 030.835 TELA ALAMBRÂDO SOLDADÁ, MÂLIiA 15OX 50 UNID
MM, COM 1,20 METROS DE ALTURA. EM FIO
DE 2,3 MM, ROLO 25 METROS

. *, o,..* 
= 
SÉÀf*s sANros

Solicitante
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GOVERNO MUNIC
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AD|'/- 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 108/2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE S,IÚ»T
AO: EXMO. SR MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

excergNrÍssura

Solicitamos
procedimento
manutenções
referência em anexo.
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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICI
Mvendo um novo tempo, construindo uma nova

^.DM.2017 
/2020

PORTARIA N'.256/2017.

PAL
F15 N!

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo 1o - NOMEIA a Sr". ELAINtr DE FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prefeitura,

conlbnne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas
\9

alteraÇoes.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal cle

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições enr contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
E 3I) JULHO DE 2OI7

§r A
F TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A ministraçâo e Planejamento e Publicada por afixaçào ern
local de costume, conforme na legislaç ao em v,l

o

R ALD RIM
N ECI

e-mail: ra@santoantoniodoleste.mt .govbrpre

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- r0g0 - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do Leste/MT

DE: 03 DE JULHO DE 2017.



ArtlF 3'- Eata Porlaria enka em vlgor na dala de sua publlcâçào.

Aftlgo 40 - Rêvogam - se as dlsposiçõês em contràrlo.

REGISTRÁ.SE

PUALICA-SE

CUMPFA.SE.

GAS'NETE OO PREFÉITO

EMr 03 OE Jt,LHO OE 20í7

MIGUEL JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstradâ na SecíetaÍia de Administração e Planeiamento e Publi@da

por afixaçào em local dê costume, conío,me na leglslaFo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORI,iI

GERENTE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N.ô 25812.017.

DÉ: 03 DE JULHO 0E 2.017

OESIGNA SERVIOORES RESPONSÁVÉIS PELA GUARDA E UTILIZA-
.-o Do cERTIFICADo oIGIÍAL oA PREFEITURÂ IúUNIcIPAL E Do
eretro naurtctpnL sR. MTGUEL JosÉ BRuNETTA E oA ourRAS
oRovtDÊNctAs.

\-{tGUEL JOSÊ BRUNETTA, Prefelto M!nicipal de Santo Antônio do
Lêste, Estado dê Mato Gíosso, no uso de suas atribulçóes legais e;

Conslderando â necessidade de utillzação do Certlícado Olgital pará
o envio de informaçóes desta Preíeituía, especificamsnte em Íelação
aos atos da CooídenadoÍla de Recu.sos Humanos e Contabllidede.

Considerando a emlssão dos certilicados da PíeÍeltura e do Píofeito
Municipal, cuia íesponsabllldade dos mesmos ê pessoal;

RESOLVEi

Artigo 1ô- Oêslgnar o seívidoí eÍetlvo lzaia Boíges da SIlvâ - Conta-
doí, a sêrvldora contratada Pa!la Layslany Ollveiía Dolmon - Cooí.
d€nadore ds Recu.sos Humsnos e o servidor efet,vo VilmeÍ de Souza
- Coordênacíoí dê Aííecadação de Tributação ê Cadastro paía utillza-
íem e manteíem a guarda dos cêrtiticados digitais vigentes em nom6
da Prefeitura e do Sr. Ívliguel Josê Brunêta - Prefeito Municlpal,

PeíágrâÍo Únlco - A servidora Paulâ Laystany Otivêlra Delmoô - Co-
ordgnadora de R6cuísos HuÍíanos utilizaÍá somento o ceítificado dl.

!lem 
nom€ da Píeíeiturâ Municipal.

Àtllgo 2o - Os csílílcados daveráo seí utltizados única e oxclusiva-
mênte pare fins dê 6ncaminhamento de dados aos órgãos competen-
ês que são de responsabllidade do municipio.

vAí(i9o 
3o - Os seívi.íoÍes responsáveis devsrào comunicaÍ IÍíedlatâ-

mente à aalminisvãçào todo e qrralqueí indlclos dê iríegulaíidades
ou anormalldadê quê tiveísm conheclmento êm íêleçáo á utillzação 6
guarda indovida dos ceÍtiflcados dlgltals.

Artlgo 4'- Ogterminaí que a Secratâaia Munlcípat dà Administração e
Planeiamento que tome ãs pÍovldências nêc€ssáílas pera o cumpÍi-
mento desta PoÉada.

Artlgo 50 - Ésta Portarla entíará em vigor na data da suâ publicação,

Artlgo 60 - Revogam-se ãs dlsposlções êm coatÍiáÍio.

GASINETE DO PREFEITO.

EMI O3 DE JULHO DE 2.017

MTGUEL JosÉ BRUNÉTÍA

PREFEITO MUNICIPAL

P.M.S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SANTO ANÍONIO DO L
PORTARIA No. 257120'17.

0E: 03 OE JULHO OE 201?.

coNcEoE A sERV|DoRÂ púBLtcA PAULA LAysLANY oLtvEIRA
DELMoN FUNçÃo GRAT|FtcAoA E oÀ ourRÂs pRovtoÊNcrAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíeito Municipalde Santo Antoôio do Les-
te. Éstado de Malo Gosso. no t so de suas alribulções legals.

RESOLVE;

Arígo 1'- CONCEDÉR e servidora pública PAULÂ LÁYSLANY OLIVEI-
RA oÉLMON Função Gíatificada no valo. de RS 800,00 (oitocentos)
íeais conÍoíme Lel sob n'. 415/2013 de 02 de abÍilde 2013 para íêspoír-
der pelo cargo de COORDEMDORA DE RECURSOS HUMANOS desta
PÍeíelturã Municipal de Sanlo Antônlo do Lêsle - MT

Artigo 2'- O€lermloaí a Secretaíia Municipal de Administíação e Planeja-
menlo que lome as providênciag nêcessáÍias parâ a execuçào degla poÍ-

taíla

Artigo 3' - Esla Poílaíia enlra em vilor na data de sua publicaÉo.

Artigo 40 - Rsvogam - se as disposiçôes em contíáíio.

REGISTRÁ-SE

PUAUCA-SE

CUMPRÂ-5E.

GABINETE OO PREFEITO

ÊM: 03 OEJULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

PREFEITO MUNICIPAL

ReglstEda na SecÍetaÍla de Adminlst-aÉo e PlaneJamento e publlcada
pora6xaçáo em localde cosluíne. csnfoÍme oa leglslaçâo em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PREFEITURÁ MUNIGIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTA No.256/201?.

OÊ: 03 DE JIILHO DE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, Píeíelto Munlcipal de Santo Antonio do Les-
le, Estado de Malo Grosso, no uso de suas alribüções legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1o - NOME!{ a Sf. ÊLAINÉ DE FATIMA MORS. paÍa.espondeÍ
pelo caígo de SECREÍÁR|A OE SAúOÉ desta preíeiluía. cofiíoíme o
Anexo ll da LelMunlcipal no 053/2001 dê 28 de dezembÍo 2OO1 e suas al-
leráções.

Artigo 2. - Oele.minar a Secíetaria Munlclpal de Admlnlstração e planei8-
menlo que tome as pÍovijências necessáÍlas pâra a execuÉo desia poÍ-
taíia.

AÍtigo 30 - Esla PoÍiarla entra em vigorna data de sua públicaçào.

AÍtlgo 40 - Revggam -sê as disposiçó€s em contráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ.

GABINETE OO PR€FEITO

ÉM: 03 OEJULHO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrdda na secÍelaria de Adminislíaçào e Planeiamenlo e publicada
por aÍxação eo local de coslume. conÍorme na ,egislaçáo em vigof.

4 de Julho de 2017 . JoÍnalOícial Elêlíôníco dos Munic,pios do Eslado de Mato GÍosso . ANO Xll I N'2.763
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4 de Julho de 20Í7 . Jornal Ofidal Elelíônlco dos Munlclpios do Estado de Mato Grosso . ANO Xll I N' 2.?63

ROr'í\LoO MARnNS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO OO LÉSÍE
PORÍÂRlA No25512017.

OE: 03 OE JULHO OE 2017.

TRANSFÉRÉ O (A) SERVIOOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA E OA

OUTRÂS PROVIOENCIAS.

MIGUEL JoSE BRUNETTA, PÍeÍeilo Munlcjpal de Santo Antonlo do Les-
te. Estado de Mato Gíosso. no uso de suas atdbulçóes legals,

RESOLVÉi

Aítigo 1'.TRANSFERIR a servidord pública ELAINE 0E FATIMA MoRs
da SecÍetraíra Munlcipal de Admlnlstração c Planejamento parê preslar

seus $rviços na Secrelarlá Munlclpalde Saúde deste munlclplo.

AÍtigo 2o - DeteÍminaÍ a Secretada Municlpal de AdmlnlstráÉo e Planeia-
meoto quê tome as providênciâs necêssáÍias Palil s êxecoçro deste Por-
laÍia.

Artlgo 3'- Esla Porta.ia entra em vlgor na data de sua publlcaÉo.

-Eioo 4'- Revooam - sê ás disooslcões em contíário,
|[,rr*-r.

'uBLtcÂ-sE

CU tílP RÂ-S E.

GASINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO OE 2017

MIGTJEL JOSE BRIJNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reqislrada na SecÍêtaria de AdmlolstraÉo e Planeramento e Publcáda
poÍ allxação em local de coslume, confoÍme na legislagão em vlgor.

RONALDO MÂRTINS OÉ AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PRÉFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No.289/20í7

OE: 03 DE JULHO DE 2O1Z

coNcEoE FÉRns REMUNERAoAS A (o) sERvtDoR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

|_ua'r r9a5. 
"*r^n,ETÍA, 

PÍeÍeilo Municipsl de santo Antônio do Les-

iE Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçoes legais.

-.ESOLVE;

!-Art 1o - conc€der Íéíias a (o) seMdoÍ (a) ÂNToNlo PAULo MUss-
cOPP,êm 03/0?/2017 a 01/08/2017. com perlodo aqulsilivo de 10r05r2016

a 09105/20í7. com íetomo as suas aüvidades em 02 de ,goslo de 2017,

PârágrâÍo Únlco-O (A) serüdor (a) adma cltado (a) receberá o adlcional

de féíias p,eüsto em Lel.

Aê 20 - Determinar aos órgàos competenles que lome as provlléncias

ÍrêccssáÍlas paaa â execuÉo desta poítaíia.

ÀrL 30- Esla PoÍtaÍia enlG em ügorna dala de sua publlcaÉo, revogando

as dispoíÉes em conlÍáÍlo.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SÉ

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

Ém: 03 oÉ JULHO DÉ 20'17

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO IVIUNICIPAL

Registrada na SecÍelâíia de ÂdmlnistaaÉo e Planejameíto e Pu
por aÍxaÉo em local de costuÍne, conÍorme na leglslaçáo em vigoí.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX OO ARAGUAIA

pREFEtÍuRÂ MUNtctpAL oE sÃo FÉLrx oo ARAGUATA - UNtDADE
OE CONTROLE INTERNO

CONTRÂTAçAO PARA ATENOER NECESSIOADE TEMPORiRIA E
DE EXCEPCIONAL INTÉRESSE PUBLICO . EXTRATO OO 30 ADITIVO

ExrRÂTo Do 3. AotÍvo Ao coNTRATo rEMpoRÁRo oE pREs-

TAÇÃo oÉ sERVtÇos N.021/2017, PARA AÍENDER NECESSIDADE
TEMPoRÁRA E DE ExcEpctoNAL TNTERESSE púBuco

CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FELIX DO ARA-
GUAIA- JANAILZA TAVEIRA LEITE. PÍeÍeila Municipal

CONTRATADA ARlcELl OLIVÉIRA GOMES. BrâsllelÍa. Soltêird. Servi-

ços GeEís. Íesidente e domlciliada na Rua Marla Olas mâdnho, no 318 -

Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Centro. em São Fêlb( do Araguaia
(MT). com CPF no 722.532.661-9', e ldentldade no 4.623.379 - DGPC-GO,

inscrila no PIS/PASEP sob no 2.092.702.552-6, nascida no dia 23/08/1985

coNTRATo TEMPoRÁRto No 021/2017

CONTRÁTO emirldo em 10 de jânêko de 2017. com VIGÊNCIA de 1 mês
e 21 dlas. lnlciando em 10 de ianeko de 2017 ê terminando em 10 de mar-

ço de 2017, com CARGA HORÁRlA de 40 (quaÍenta) horas semanais para

um REMUNEMÇÃO MENSÂL de RS 937.00 (novecentos e trinla e sete

íeais).

'l'ADITIVO emitido em 0'1 dê março de 2017, com vigêncja acrescidr de

mais 1 mês e 2 dias, inidaÍrdo em 10 de maíço de 2017 e leÍminando em
03 de Eb.il de 20'17. com CARGA HORÁR|A de 40 (qua.enla) horas se-
mân€ls pâÉ um. REMUNERAÇÃO MENSAL dê RS 937.00 (novecenlos e
lÍlnta e sele reâls).

2' ADIÍ|VO emitldo em 03 de abíil de 2017. com vigência acÍescicla de

mais 2 meses e 2 di8s, lnlciando em 03 de abril de 2017 e lerminando em
05 de iunho de 2017. com CARGA HORÁRIA de 40 (quareota) hoías se-
manals para uma REMUNERAçÀo MÉNSAL de RS 937.00 (novecentos e

líinta e sete Íeals).

DATA oE EMlssAo oo 30 Aoutvo Ao coMRATo oRIGjNAL: 05 de
junho de 2017

PRAZO OA NOVA V|GÊNC|A DO 3p ADTTIVO: OE 05 de iunho de 2017

A 03 ds,ulho de 2017 - 28 dlas

cARcA HoRARIA NA vlGÊNclA OO 30 ADlTlvo: 40 (quarenra) horas
semenâis

REMUNERAÇÃo MÉNSAL NA vlGÊNCA oo 30 ADtlvo: Rs 937.00
(novecenlos e lrjnla e sele íeais)

FUNçÀo: AGENTÉ DE ADMINISTRAçÁo PÚ8LIoA (sÉRVIÇos GE-
RAIS), CM CARATER TEMPORÁRIO.

LorAÇÂo: SECRETARA MUNlctpAL DE oESENVoLvtMENÍo E As-
stsrÊNctA soctAL - cENTRo oE REFERÊNCIA ESpEctALtzAoA oE
AsSlsTÊNcÍA SOoIAL (CREAS), podendo também píestar sêrvlços, con-
Íorme akibuição da SecÍelaÍia, no CRAS, centío de convivência. SÊoE e

out as Unidades dâ Secíetaria

diariomunicipal.oígtmuamÍn . $ n r.amm.org.bí 298 Assinado Oigilalmenle
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Fl5 NrPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page i

Requisiçâo Responsável

01950/19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçâo

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIçOS

Data

01t07t2019

Poder

órgão

Sêtor Solicitânte

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REFERENTE A AOUISIÇÀO DE TELA PARA SER UTILIZADA NA MANUIENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO OE SANTO
ANÍONIO DO LESTE

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Clsto
ObservaÉo

1 OO1 030.835 TELA ALÂMBRADO SOLDADA. MALHA 150 X 50 UNID 10 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC
MM. COM 1,20 METROS DE ALTURA, EM FIO
OE 2.3 MM, ROLO 25 METROS

E NE DE TIMA M
icitante

J/aZZZ/4%--,

Solicitação de Materiais / Serviços

Item Cod Píod,rto Descriçâo do Píoduto

-__ 
Descriçáo Detalhada do Produto



í

tLs

julho de 2019

Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma no,,'a história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 08/20 1 9

DA: SECRETARIA MANICIPAL DE VAÇAO OBRAS E SERWÇOS PABLICOS
AO: E){MO. SR. MIGUEL IOSE BRUNETTA- PREFEITO MUNICIPAL

{r
1w*-,*f#

Solicitamos
procedimento
manutenções
referência em

o

de

para

-..xcrLeNÍssnrao
SR. PREFEITO

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n'. 066/2019 dê l0/012019



P.Íufsá"t ^-
ESTADO DE MAIO CROSSO '#r+
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE§íi.7,--
CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l)r'efeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RBSOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

\- PUBLICOS desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
Àrtigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RDGISTRA-S[,
PUBLICA-SE

CUMPITA-SE.

EM: EJ IRO DE 2OI7

o

I'FIII MUNICII'AL

Reg istrada na secretaria de Adrninistr Publicada por afrxação em
local de costume, conlbrme na I

E AMORIM
SECRE Ão r plaNuAMENTo

n Fone (66) 34EE-l 080 - e-mail: prefeitura@santoântoniodoleste.mt.gov.br

nto
mvaÇao

It
A

e Planej LI

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/llT

PORTARIA N".005/2017.
DE: 0l DE JANEIRO DE.2017.

GABINETE DO PIIEFDITO



3de

RegÉlÍBds nE SêaíÊtãÍi. ds Admldsfsçào e Planojamento € Publlcada

por afixaFo 6m local dê costurnê, coríorÍne na legislâÉo sm ügor.

RONALDO ÍVIARÍINS DE AMORIM

SECRETÂRIO DE ADMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

DE! 0í OE JAI{BRO DE 2017.

lr[GUEL JOSE BRUI{ETÍÀ P.rhlto Municipal de Sflto Ârllonio do Le3'

tê, E§lado de Malo Gro3ao, no uro do 3uôa alÍibulçôo8 legtb'

RESOLVE:

arügo t'- NOMEIA o sí'. €lÉDpaÍr íespondêr polo

caÍgo de SEGRETARIO OE UÂçÁO, OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PrsfelluÉ, coníoíme o Anexo ll ds Lêi Municipal no 05312001 de 28

de dêzembío 2001 s suas alterrÉos.

Artigo ? - Oetêrminar a SecÍBtaÍia Munlcipal do Adminislr8çào q PlarEjs-

mento quo lome as providências nêcsssáÍiâs par8 6 e)aeqrÉo ólltl por-

tada.

-AÉlso 
3'- Estâ PoítaÍia enha em ügor na data d€ sua publlcáção

augo l'. neroga, - 6c as di3posiÉes em conrâíio.

REGISTRA§E

\- pueuclse
CU]úPRÂ§E.

GASINETÊ DO PREFÊITO

EM: 0'l DE JANEIRO DE 20í,

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉIÍO MUNICIPAL

RegislrEds na secíetaíis de AdrinirlraÉo e Planêramento e Publicada
por afrâção em local de @stume. @níorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO OE AOMINISTNAçÀO E PI-ÀNEJA ENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nc. 030/2017

oE: 02 oE JANERO DE 20í,

CONCEDE FÊRhS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ELENITA VI.

3a 
oa oart'oo oEsrA PREFEITURA MUNIcIPAL

-lrlGUEL JOSE BRI,TNETTA, Preíeito Municipel de Santo Antônio do Le}
te, Btado dê Mato Gíp9so, no uso de suas alÍl'buiÉes hgqis.

.RESOLVE;

AÊ 1c- ConcÊdeÍfêdas I (o) sêNilor (a) ELENJIA VIOAL DE ALMEIoA,
em OA012O17 a311012017. çom p€rlodo aquisitivo de 17103/2015 a 16/
0320 1 6. c,om relomo aB suas aliúdades em 0'l dg Gvôíeiro d9 20 1 7.

Parágr.Ío Úrico-O (A) servidoí (s) scima citadg (8) Íecêberá o adicjonal

de féÍias previsto em Lei.

Art 29 - OeleÍminar aos órgãos @mp€leniês que tome as píoüdências

n€cessáfia3 pa.E â êxeqrÉo dÉtra portrria.

ArL 3c- Estâ PoÍtadâ entra êmvigorna data de sua publicaçâo, revogando

âs disposigões em conlrário.

REGISTRÁ§E

PUBUCA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE DO PRÉFEIÍO

E{r 02 OE JANEIRO OE 2017

diariomunicipal-org/mt/amm . !w\À,.amm.oíg.br 255 Assinado Digilalmenle

Janelro de 2017 'Jom8l OIiciâl Éêt ônlco dos MunlcÍplos do Éstado d€ Mato Grosso . ANo xll I N' 2.638

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

7
RU

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nc. 043/2017

DE:02 OE JANEIRo oE 2017

CONCEDE FÊR|AS RÉMUNERÂOAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN-
DRÁ LEONIA DIOGO LIRA OESTA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal de Santo António do Les-
le. Eslado de Mato Gosso. no uso clê suas âlribujçíe§ legab.

RESOLVE;

Aê ío - Concedeí Íéíias a (a) eeNidor (a) ALESSANoRA LEONIA OIO-

GO LlR , om 0201/2017 a 31r'01r20í7, com perlodo squbiüvo de 1,U02l

2014 â 13/02/2015. com relorno as sues aüvidades em 01 de fevereiro de

2017.

ParágraÍo Únlco-O (A) se.vidor (a) acima citado (a) Íeceberá o adicional

de íérias preüsto em Lei.

Art 2' - DeterminaÍ aos óígàos competentes qúe tome as pÍovidências

neçessáí8s para a exeqJçâo desta poít8ria.

Art 3o - Est Portaria entla em vigoÍ nE dats de su, publicaÉo. rBvogando

9! disposiç6es em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EMr 02 OE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registradg n€ Sêcretaria de AdministrEÉo ê Planej8mento e Publicada
por afixaçáo em local de @!turns. coníoímg na legislaçào em ügor.

RONALDO MARTIIIS DE AMORIII

SECREÍÁRO OE AOMINISTRAçÂO E PLANEJAMETIÍO

OE: 02 DE JANtrRO DÉ 2017

CONCEOE FÉRhS REMUNERÂD^S A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RAMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JO§E BRUNETÍA, Píeêito Munidpal de Santo Anlônio do Les-
te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atnbuiçó€g lêgais.

RESOLVE;

ÂÊ í'-Conceder íédas I (o) seÍvidor (a) VALQUIRIA RAMOS SOARES,
êín 02,01n017 r31101/2017, com ge.lodo aquisilivo dê 15102/2015. í4l
022016, com íotoíno a9 suas aüvirades em 01 de íeveÉiro de 20'17.

ParágrãÍo Únlco - O (A) seMdoÍ (a) acjm6 citado (6) Íeceberá o adicional

de Íédas p.eüsto em Lel.

A.t ? - O3tqÍminaÍ â09 Ôrgâos compêlente§ quê tome âs providências

necessáíiag para ã exêoJÉo desta portaÍia.

AÊ 3o-Est6 Portaria entra em vigor na dala de sua publicãÉo, revogando

a9 digposiçôe9 em clntrário.

REGISTRÂ§E

PREFEITURA MUI{ICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA Nc.005120í7.

Registrâda na Secí€târia dê AdministraÉo e Planejamento e Publicâda
por 8fx8Éo om locâl de @gtume, clnÍormo na legislaçào em vigoÍ.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SEcRETÁRto DE aoMrNrsÍRÂqÃo E pLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..029/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Rêsponsável

0195?19 EDEMAR MENEGASSI
Descrjção

SoLICITAÇÂo GERADA PARA coTeçÂo DE VÁRnS SoLICITAçÔES

Data

26t07t2019

Poder

órgâo

Setor Solicitanie

Cantro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

CABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
soLrcrrAÇôEs
01949/19
01950/í I
01951/19

Itsm Cód. Produto OêsciÉo do Píodúo Unidãde
Dêscí;ão Detalhada do Produto ObsêÍvação

1 001.030,835 TELA ALAMBRÁDO SOLDADA. MALHA 150 X 50 UNID
MM. COM .1 20 METROS DE ALTURÁ. EM FIO
DE 2,3 MM, ROLO 25 METROS

15 0 18 GABINETE DA SEC VIACAC

2 ocl c30,835 iELÂ ALAMBRADO SOLDAOA, MALHÂ 150 X 50 UNID
MM. COM 1,20 METROS DE ALTURA. EM FIO
CE 2,3 MM. ROLO 25 METROS

1C 11 FUNDO MUN CrFAL DE SAJf

3 C'1 030,835 TELA ALAMERADO SOLDADA, MALHA í50 X 50 UNIO
MM COM 1,20 METROS DE ALTURA, EM FIO
DE 2,3 MM, ROLO 25 METROS

10 0 12 GABINEÍE DA SÉC MUN, ED

EDEiIIAR MENEGASSI
Solicitante

P.M.5.A,L
Fl5



P.M.S.ÀL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2Í7.362/0001-90

Pâge 1

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

0í949/19 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

AGUISIÇÃO DE MATERIAL

Data

01107t2019

Poder

urgao

Sêtor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsewação
REFERENTE A AeursrÇÃo DE TELA PARA sER UILIZADA NÂ MÂNUTENçÂo DA SECRETARTA oE oBR^s Do MuNrcipro DE sANÍo
ANTONIO DO LESTE

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Otdê Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

0 18 GABINETÊ DA SEC. VIACAO,I 
OC1.C3O 835 TELA ALAMBRADO SOLDADA, MALHÂ 15OX50 UNID

MM, COM 1,20 METROS DE ALTURÁ. EM FIO
OE 2.3 MM, ROLO 25 METROS

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

.lal
li'\

i
-,i,,- r
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P.M.5.ÀL
r§PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Page 1

Requisiçâo Responsável

01878/19 EDMAR MENEGASSI
DescÍição

AOUTSTÇÃO DE MATERTAL

Data

01t07t2019

PodeÍ

órgâo

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
REFERENTE A AOUISIçÁO OE BLOCOS DE CONCRETO PARA SEREM UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DAS GATERIAS E BOCAS DE LOBC
DO SISTEMA DE DRENAGEM PROFUNDA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Qtdê Qtde Rec. C Custo Centro de Custo
Observação

Item Cód. Produto Descrição do Produto UniCade
Descrição Detalhada do Produto

UN ID 5C0C 0 19 COORDENADORIA DE SEEVIí 001.030 797 BLOCO DE CONCRETO 19X19X39 CM

EDMAR MENEGASSI
Soli

Solicitação de Materiais / Serviços



P.M.5.ÀL
Ft5

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requis,ção Responsável

0193219 EDEMAR MENEGASSI
Descriçâo

AeurslÇÂo DE MATERTAL

Poder

órgâo

Setor SoÍicitante

Centro de Custo

Placa

Data

01t0712019

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
REFERENTE A AeutslçÁo DE MATER|A|S PARA SEREM urLrzADAS NA MANUTENçÃo DAs ATTVTDADES DA SECRETARTA DE oBRp.s
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESÍE

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservaÉo

í 001.030 833 BLOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 39 CM 2000 a 1E GABINETE DA SEC VIACAO

2 001.030.834 BLoco DE coNcRETo Tlpo oANALETA 14x uNtD
19X39CM

1000 C 18 GAAINETE DA SEC VIACAO

EDEMAR i,!ENEGASSI
Solicitante

IHíI PREFEITURA MUNICIPAL DE sANTo ANToNIo Do LESTE

hH 5"i 
"1;';i';i'i;'iã 

ixT

Detalhada do Produto



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

P.M.sá"r
FL'Nr 5'RUqE:

Págrnâ'

llt I)

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01841/19 EDMAR MENEGASSI
Descriçâo

soLrcrrAÇÃo DE MATERTAL / sERVIÇos

Data

01t07 t2019

PodeÍ

Orgáo

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
o PRESENTE REGrsrRo oE pREÇos TEM poR oBJETrvo, FUTURÁ E EVENTUAL AoutstçÁo DE MATERTATS A SEREM usADos NÂ
FABRICAÇÃo DE ARTEFAToS DE coNcRETo, No INTUITo DA CoNTINUIoADE . E oBJEÍIvANDo A CoNCLUSÁo, DA oSRA ;E
INSTALÂÇAO DO SISTEMÂ DE DRENÂGEM DESTA CIDADE,

tem Cód. Produto Descriçâo do P.oduto
Descrição Detalhada do Píoduto

Unidade Otdê Otdê Rêc. C- Custo Cênko de Custc

1 001,025,285 PEDRA BRIÍADA NO 01 MT3 500

2 001.025.286 ARETA GRossA MT3 5C0

3 001.030.244 Pó DE PEDRA MT3 500 19 COORDENADORTA DE SÉRVI

4 001.030.743 PEDRTSCO BRTTADO Nô 0 t\rT3 500 0 19 COORDENADORIA DE SãÍiVI

EDMAR ÍI,lENEGASSI
Solicitante

U.
,.)

0

ã
o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362000í-90

Págana l

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

01842í9 EDMAR MENEGASSI
Descíiçáo

SoLIcITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Data

01t07120't9

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENAOORIADESERVICOSPUBLICOS

Observação
o PRESENTE REGlsrRo DE pREÇos rEM poR oBJETtvo, FUTURÂ E EVENTUAL AoutslÇÀo DE MATERTÁiS Á SEREM usADos \A
FABRTCAÇÃo DE ARTEFAToS DÉ coNcRETo, No tNTUtro DA coNTtNUtDADE, E oBJETtvANDo A coNcLUSÃo. DA OBRA DE
rNSrÂLAÇÃo Do srsrEMA DE DRENAGEM DEsrA crDADE.

tem Cód. P.oduto Descriçâo do Produto
DescriÇão Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObseÍvâÉo

1 0a1.022 269 ARE|A GROSSA (PARA BUSCAR NA MT3 5CLl 19 COORDENADORIA DÉ SÉRVI
DISTRIBUIDORÂ)

2 Ou a22 268 PEDRÂ BRITADA N.l (PARA BUSCAR NA
DISTRIBUIDOR.A)

MT3 500 0 19 COORDENADOdIA DE SÊRVI

3 001 030.248 pó DE PEDRA (pARÂ RETTRAR NA
DISTRIBUIDORA)

MT3 500 0 19 COORDENADORIA DE S=R\-'i

4 C01,030,744 PEDRISCO BRITADO NÔO ( PAPÂ RETIRAR NÂ MT3
DISTRIBUIDORA)

0 19 COORDÉNADORIA DE SEI'\

EDÍUIAR MENEGASSI
Solicitante


